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RELATÓRIO DE REVISÃO LIMITADA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS E INDIVIDUAIS 

  
 
Introdução 
 
Efetuámos uma revisão limitada das demonstrações financeiras consolidadas e individuais anexas da Olimpo Real 
Estate Portugal, SIGI, S.A. (“Entidade”), e suas subsidiárias (“o Grupo”), que compreendem o balanço consolidado e 
individual em 30 de junho de 2024 (que evidencia um total de 84.817.617 euros e 66.927.724 euros, 
respetivamente, e um total de capital próprio consolidado e individual de 43.199.025 euros, incluindo um resultado 
líquido consolidado e individual de 434.220 euros), as demonstrações consolidadas e individuais dos resultados por 
naturezas, das alterações no capital próprio consolidado e individual e dos fluxos de caixa consolidados e 
individuais relativas ao período compreendido entre 1 de janeiro e 30 de junho de 2024, e as notas anexas às 
demonstrações financeiras consolidadas e individuais que incluem um resumo das políticas contabilísticas 
significativas. 
 
Responsabilidades do órgão de gestão 
 
É da responsabilidade do órgão de gestão a preparação de demonstrações financeiras consolidadas e individuais 
que apresentem de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira 
consolidada e individual, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa consolidados e individuais da Entidade de 
acordo com as Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro adotadas em Portugal através do Sistema de 
Normalização Contabilística, e a criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir 
a preparação de demonstrações financeiras isentas de distorção material devida a fraude ou erro. 
 
Responsabilidades do auditor 
 
A nossa responsabilidade consiste em expressar uma conclusão sobre as demonstrações financeiras consolidadas e 
individuais anexas. O nosso trabalho foi efetuado de acordo com as normas internacionais de revisão limitada de 
demonstrações financeiras e demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas. Estas normas exigem que o nosso trabalho seja conduzido de forma a concluir se algo chegou ao nosso 
conhecimento que nos leve a acreditar que as demonstrações financeiras consolidadas e individuais, como um 
todo, não estão preparadas em todos os aspetos materiais de acordo com as Normas Contabilísticas e de Relato 
Financeiro adotadas em Portugal através do Sistema de Normalização Contabilística. 
 
Uma revisão limitada de demonstrações financeiras consolidadas e individuais é um trabalho de garantia limitada 
de fiabilidade. Os procedimentos que efetuamos consistem fundamentalmente em indagações e procedimentos 
analíticos e consequente avaliação da prova obtida. 
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Os procedimentos efetuados numa revisão limitada são significativamente mais reduzidos do que os 
procedimentos efetuados numa auditoria executada de acordo com as Normas lnternacionais de Auditoria (ISA). 
Consequentemente, não expressamos uma opinião de auditoria sobre estas demonstrações financeiras 
consolidadas e individuais. 
 
Conclusão 
 
Com base no trabalho efetuado, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que as 
demonstrações financeiras consolidadas e individuais anexas não apresentam de forma verdadeira e apropriada, 
em todos os aspetos materiais, a posição financeira da Olimpo Real Estate Portugal, SIGI, S.A. em 30 de junho de 
2024, e o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa relativos ao período de seis meses findo naquela data de 
acordo com s Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro adotadas em Portugal através do Sistema de 
Normalização Contabilística. 
 
 
Lisboa, 18 de setembro de 2024 
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Relatório e Parecer do Conselho Fiscal da Olimpo Real Estate Portugal, SIGI, S.A. 

 

Aos Senhores Acionistas 

 

INTRODUÇÃO  

 

Em conformidade com as disposições legais e estatutárias aplicáveis e de acordo com os termos 

do mandato que nos foi conferido, submetemos à vossa apreciação o nosso relatório e parecer 

sobre a ação fiscalizadora desenvolvida, bem como o parecer sobre os documentos de prestação 

de contas consolidadas e individuais, da Olimpo Real Estate Portugal, SIGI, S.A., relativos ao 

período compreendido entre 1 de janeiro e 30 de junho de 2024, os quais são da 

responsabilidade do Conselho de Administração. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

Durante o período compreendido entre 1 de janeiro e 30 de junho de 2024, o Conselho Fiscal 

acompanhou, nos termos da sua competência, a gestão da sociedade e do grupo, a evolução da 

sua atividade, a regularidade dos registos contabilísticos, a qualidade do processo de preparação 

e divulgação da informação financeira e das respetivas políticas contabilísticas e critérios 

valorimétricos, o cumprimento da Lei e Estatutos em vigor e os sistemas de gestão de riscos e 

de controlo interno, tendo obtido todas as informações solicitadas e esclarecimentos 

necessários para uma adequada compreensão das alterações patrimoniais e dos resultados.  

No âmbito das suas atribuições o Conselho Fiscal examinou o Balanço em 30 de junho de 2024, 

as Demonstrações dos resultados por naturezas, dos fluxos de caixa e das alterações no capital 

próprio do exercício findo naquela data e os correspondentes anexos, considerando que a 

informação divulgada satisfaz as normas legais em vigor e é apropriada para a compreensão da 

posição financeira e dos resultados da sociedade e do grupo. 

O Conselho procedeu ainda à apreciação do Relatório de revisão limitada das demonstrações 

financeiras consolidadas e individuais, emitido pelo Revisor Oficial de Contas, e concordou com 

o seu conteúdo. 

Face ao exposto, o Conselho Fiscal é de parecer que as Demonstrações financeiras consolidadas 

e individuais apresentadas estão de acordo com as disposições contabilísticas, legais e 

estatutárias, nada tendo chegado ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que as 

referidas demonstrações financeiras não apresentam de forma verdadeira e apropriada, em 

todos os aspetos materiais, a posição financeira da Olimpo Real Estate Portugal, SIGI, S.A. em 30 

de junho de 2024, e o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa relativos ao período de seis 

meses findo naquela data de acordo com as Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro 

adotadas em Portugal através do Sistema de Normalização Contabilística. 

 

 



PARECER 

 

Em consequência do acima referido, o Conselho Fiscal é de opinião que estão reunidas as 

condições para que sejam aprovados, o balanço em 30 de junho de 2024, a demonstração dos 

resultados por natureza, a demonstração das alterações no capital próprio e a demonstração dos 

fluxos de caixa relativos ao período compreendido entre 1 de janeiro e 30 de junho de 2024 e o 

correspondente anexo. 

 

 

 

Maia, 18 de setembro de 2024 

 

Ana Isabel Lourenço 

Presidente 

 

Carlos Pereira da Silva 

Vogal 

 

Sónia Costa Matos 

Vogal 
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